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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0021/2014
CONSIDERANDO que temos razões para nos atentar ao tema “Mobilidade e Acessibilidade de Pessoas com Mobilidade Reduzida”, pois, além da Política Municipal já estabelecida, temos vigente um Código de Obras que, apesar de exigir a divida consolidação, trata do assunto baseando-se nas normas ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONSIDERANDO que a conscientização de que esta população é significativa na nossa população e exige que pensemos na acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências a edificações, espaço mobiliário e equipamentos urbanos;

CONSIDERANDO que os ambientes devem ser adequados à abrangência da deficiência ambulatória, que pode ser total, com uso de cadeira de rodas, ou parcial, pessoas que também apresentam dificuldade de locomoção, com o uso ou não de prótese e aparelhos ortopédicos, permanentes ou temporários, além das gestantes e idosos, procurando proporcionar um espaço com um mínimo de liberdade e privacidade;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, com os órgãos municipais competentes, informe se está sendo determinada a inspeção dos prédios públicos e particulares da cidade, destinados à prestação de serviços, à hospedagem e ao comércio, visando verificar se atendem as condições de acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades especiais, observando, para tanto, as legislações municipais, estaduais e federal vigentes. Requer seja remetido a esta Casa de Leis cópias dos procedimentos acima requisitados.

O fulcro deste requerimento é que nesta inspeção cabe à Administração Pública não só fiscalizar edificações em processo de construção, mas também adequar edificações já existentes ao que preceitua o nosso Código de Obras, quanto às condições de locomoção, uso de banheiros e outros. E o procedimento deve observar não apenas o aspecto legal no cumprimento das medidas, mas também reconhecer os direitos e a necessidade da interação de cidadãos com mobilidade reduzida com o que existe na comunidade.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2014.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
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